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PEDRO SALES BELO DA SILVA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VÁRZEA/RN,
no uso de suas atribuições legais.

Resolve:

Art.  1º  Conceder  a  RISELDA  FERREIRA  DE  QUEIROZ  OLIVEIRA,
inscrito no RG nº 515.656, Cargo – Secretária Municipal de
Educação e Desportos do Município de Várzea/RN, a quantidade
de 03 (três ) diárias, ao valor de cada diária R$ 400,00
(quatrocentos  reais)  cada  ,  perfazendo  um  total  de  R$
1.200,00,  para  participar  da  entrega  do  Selo  Nacional
Compromisso com a Alfabetização MEC 2024, nos dias 10, 11 e 12
de dezembro de 2024, a ser realizado no Salão Nobre , Palacio
do Planalto , Esplanada dos Ministérios – Brasília/DF.

 

Art. 2º A presente Portaria entrará em vigor nesta data.
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Várzea/RN, em 09 de dezembro de 2024.

 

 

PEDRO SALES BELO DA SILVA

 

Prefeito Constitucional de Várzea/RN
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